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 Aviso n.º 2956/2019

Recrutamento de 1 Assistente Operacional em regime
 de mobilidade para exercer funções no Conselho Diretivo

De acordo com o disposto nos artigos 92.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, torna-se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento para recrutamento em regime de 
mobilidade de 1 Assistente Operacional para exercício de funções no 
Conselho Diretivo do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

1 — Tipo de oferta: Mobilidade na categoria;
2 — Carreira: Assistente Operacional
3 — Número de postos de trabalho: 1;
4 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso;
5 — Remuneração: A prevista no artigo 153.º da Lei n.º 35/2014 de 

20 de junho, conjugado com o artigo 18.º da Lei n.º 71/2018 de 31 de 
dezembro (OE2019);

6 — Posto de trabalho: Conselho Diretivo
7 — Caracterização do posto de trabalho: ao posto de trabalho a 

ocupar corresponde o conteúdo funcional estabelecido na legislação 
em vigor:

a) Motorista do Instituto;

8 — Requisitos de admissão: Contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado.

9 — Local de trabalho: Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., Rua Mou-
zinho da Silveira, 5, 1250-165 Lisboa;

10 — Formalização de candidaturas: Requerimento dirigido ao Pre-
sidente do Conselho Diretivo do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., por 
correio postal, para o e-mail drh@ivv.gov.pt, ou entregue pessoalmente 
(entre as 9h00 e as 12h30 e entre as 14h00 e as 16h30), para Rua Mouzi-
nho da Silveira, 5, 1250-165 Lisboa, com a menção expressa da moda-
lidade de relação jurídica de emprego público que detém, a categoria, a 
posição e nível remuneratórios e o respetivo montante remuneratório, e 
contacto telefónico, acompanhado de curriculum profissional detalhado 
e comprovativos das habilitações literárias.

11 — Seleção de candidatos: A seleção dos candidatos será efetuada 
com base na análise do curriculum vitae e entrevista.

A presente oferta de emprego público será devidamente publicitada 
na Bolsa de Emprego Público, no Diário da República e em quaisquer 
outros canais de divulgação que se revelem adequados.

5 de fevereiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Ber-
nardo Gouvêa.
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 Aviso n.º 2957/2019

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado na carreira/ca-
tegoria de técnico superior do mapa de pessoal do Instituto da 
Vinha e do Vinho, I. P.
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a seguir designada LTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a 
alínea a) do artigo 3.º e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 de abril, torna -se público que por meu despacho de 15 de fevereiro de 
2016, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo período de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) posto de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal 
do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (INA), que 
em 28 de janeiro de 2019, declarou a inexistência de trabalhadores em 
situação de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do 
posto de trabalho em causa.

1 — Local de trabalho: Instituto da Vinha e do Vinho, I. P. (IVV, I. P.), 
na Rua Mouzinho da Silveira, n.º 5, em Lisboa.

2 — Postos de trabalho: atividade no âmbito das competências do 
Departamento de Estruturas Vitivinícolas e Organização.

2.1 — Caracterização do posto de trabalho: exercer com autonomia 
e responsabilidade funções de estudos e aplicação de métodos e pro-

cessos de natureza técnico -jurídica inseridas na missão do IVV, I. P., 
designadamente:

a) Gestão e atualização do ficheiro vitivinícola;
b) Participar na conceção, acompanhamento e avaliação dos progra-

mas nacionais e comunitários de ordenamento e melhoria da vinha;
c) Participar e acompanhar, junto das instâncias da União Europeia, 

os processos relativos ao setor vitivinícola, participando nos Comités 
de Gestão, Grupos de Trabalho;

d) Gestão e controlo das declarações obrigatórias da atividade dos 
agentes económicos;

e) Organizar o registo das pessoas singulares e coletivas com atividade 
no setor vitivinícola;

f) Participar e estimular o desenvolvimento em projetos dinamizadores 
de boas práticas no domínio da vitivinicultura.

3 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remunera-
tório tem como referência a 2.ª posição da carreira de técnico superior 
nível 15 da tabela remuneratória única (1201,48€), sem prejuízo de se 
poder vir a oferecer posição diferente nos termos e com observância 
dos limites legalmente definidos no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014 
de 31 de dezembro.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais de admissão: ser detentor de relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado e possuir os requisitos 
previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
Constitui fator preferencial que será valorizado em sede de aplicação 

de métodos de seleção o seguinte requisito:
Conhecimentos consolidados como utilizador de Sistemas de Infor-

mação Geográfica.

5 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste Instituto idênticos aos postos de trabalho cuja 
ocupação se publicita o procedimento.

6 — Nível habilitacional: ser detentor de licenciatura em Ciências 
Agrárias, Geografia ou Sistemas de Informação Geográfica, não se 
colocando a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — Prazo para apresentação das candidaturas: 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir do dia da publicação do presente aviso no Diário da 
República;

7.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preenchi-
mento de formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 
de 8 de maio, disponibilizado na página eletrónica do IVV, I. P. (www.
ivv.min -agricultura.pt), podendo ser entregue na Rua Mouzinho da Sil-
veira, n.º 5, 1250 -165 Lisboa, no Departamento de Gestão Financeira e 
Administração/Recursos Humanos, ou para aí remetidos pelo correio e 
sob registo com aviso de receção, até à data limite para a apresentação 
das candidaturas;

7.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico;

7.4 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos 
seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, organizado 
de acordo com o conteúdo do posto de trabalho a que é submetida a 
candidatura;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração do serviço onde exerce funções (com data posterior à 

data do presente aviso), com identificação da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado de que é titular, carreira, categoria, 
posicionamento remuneratório, caracterização do posto de trabalho que 
ocupa e desde quando, incluindo responsabilidades cometidas, bem como 
a avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 anos;

d) Fotocópias dos documentos comprovativos das ações de formação 
profissional frequentadas e relacionadas com o conteúdo do posto de 
trabalho, sob pena de não serem valorizadas;

e) Quaisquer outros elementos comprovativos de qualificação e ex-
periência profissional que o candidato entenda deverem ser apreciados 
pelo júri.


